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CIRCULAR/NULIT N. 56   Brasília, 25 de setembro de 2019. 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N. 40/2019- PROCESSO: 0020256-25.2018.4.01.8000  

 

Senhores Licitantes, 

 

Em atenção à solicitação de esclarecimento apresentada, a Pregoeira, 

com base, exclusivamente, nas informações prestadas pelo Setor Requisitante, 

esclarece: 

Pergunta 1: 

DO QUE PEDE O EDITAL 

  7.3 - A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação 

de: 

7.3.1 - Um ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) de 

capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

nome da empresa que comprove o fornecimento e instalação de no mínimo 25 (vinte 

cinco) equipamentos de solução de hiperconvergência para o  Lote 1; 

7.3.2 - Um ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s), 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando haver 

fornecido e instalado equipamentos de servidores tipo rack, conforme quantitativos 

abaixo: 

7.3.2.1 - Lote 2 - no mínimo 13; 

7.3.2.2 - Lote 3 - no mínimo 5; 

7.3.2.3 - Lote 4 - no mínimo 7; 

7.3.2.4 - Lote 5 - no mínimo 7; 

7.3.2.5 - Lote 6 - no mínimo 3; 

7.3.2.6 - Lote 7 - no mínimo 14; 

7.3.2.7 - Lote 8 - no mínimo 2; 
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7.3.2.8 - Lote 9 - no mínimo 4; 

7.3.2.8 - Lote 10 - no mínimo 4. 

2. DA ANALISE 

1.            Foi verificado que a quantidade solicitada por item não foi 

feita de forma isonômica em relação ao percentual, sendo aplicado percentuais entre 

28,57% a 37,50%, o que fere a o Princípio da Igualdade. 

 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.            Diante de todo o exposto, em respeito aos princípios da 

legalidade, da Ampla Concorrência e da Isonomia, entendemos que: 

01 – Será aplicado o percentual de 30%(trinta por cento) sobre a 

quantidade a ser pedida ficando da seguinte forma: 

7.3.1    - Lote 1 – no mínimo 24;   

7.3.2.1 - Lote 2 - no mínimo 12; 

7.3.2.2 - Lote 3 - no mínimo 4; 

7.3.2.3 - Lote 4 - no mínimo 6; 

7.3.2.4 - Lote 5 - no mínimo 6; 

7.3.2.5 - Lote 6 - no mínimo 2; 

7.3.2.6 - Lote 7 - no mínimo 13; 

7.3.2.7 - Lote 8 - no mínimo 2; 

7.3.2.8 - Lote 9 - no mínimo 3; 

7.3.2.8 - Lote 10 - no mínimo 3. 

  

Estamos corretos em nosso entendimento? 

Resposta: 

Não está correto o entendimento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Edileusa Vidal Santos 
Pregoeira 
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